
-·-- DECRETO N!! 2.IS3, DE 17 DE AGOSTO DE L990. 

Fixa a tarifa de utilizaçlo do Terminal R_!! 

ROMEU JOSE BOLFARJNJ,Prefeito do Municlpio de Asais, Estado 

de Siio Paulo, no uso de suas atribuiçllea legais, 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

Artigo 3!! -

DECRETA: 

A tarifa de utilização do Terminal de Pa888geiroa, "Thiago Ribeiro" 

fica fixada em Cr$ 10,00 (dez cruzeiros} por paaaegeiro embarcado. 

Este Decreto entrará em vigor na date de aua publiceçllo. 

Revogam-se as dispoaiçllea em contrário. 

Prefeitura Municipal de A8llia, em 17 de agosto de l 990. 

RC»oEU JO!�BOl..9 AfUNI 

Prefai.to\.�nlc:i!ffli,,. 

JOAO CARLOS GONCA),.1 

• 

SecreUrio Municipal de Adllllipbll-aç)la a AIMdo8 Jurldicos 

PW>Jicado na Secretaria Municipal de Adminiatraçilo e Aaainto � 

rldicos da Prefeitura Mlricipal de A8llia, em 17 de de l 990. 


